
 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

E M E N T A 

PROCESSO TC N.º 11806/16 

Administração Direta Municipal. Prefeitura de 
Pirpirituba. Gestão de Pessoal. Concurso. 
Concessão de registro aos atos de admissão. 

 

A C Ó R D Ã O    AC2 – TC -01408/17 
 

 

R E L A T Ó R I O  
 

 

O Processo TC Nº 11806/16 refere-se do exame da legalidade dos atos de 
admissão decorrentes de concurso público promovido pela Prefeitura Municipal de 
Pirpirituba, com homologação publicada em 07/11/2013, para o provimento de cargos 
públicos criados por legislação municipal. 

 
O Órgão Técnico de Instrução às fls. 155/161, constatou excesso de nomeações 

para o cargo de Farmacêutico, concluindo pela necessidade de que a Prefeitura Municipal de 
Pirpirituba observe, nos próximos concursos, que a função de jurado deve figurar como 2º 
critério de desempate entre os candidatos, após a preferência ao candidato mais idoso (60 anos ou 
mais, de acordo com o Estatuto do Idoso). 

 
Atendendo aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 

procedeu-se à intimação do Senhor Rinaldo de Lucena Guedes, então Prefeito Municipal de 
Pirpirituba para no prazo regimental, apresentar defesa acerca do Relatório da Auditoria (fls. 
155/161). 

 
O interessado apresentou defesa, constante no Documento 17753/17 

(anexos/apensados), protocolado em 30 de março de 2017. 
 
A Auditoria, analisado a defesa apresentada, evidenciou o saneamento da 

irregularidade, tendo em vista que das 03 candidatas nomeadas, 02 foram exoneradas, 
conforme os requerimentos com cópias nas páginas 05 e 06 daquele documento; restando no 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Pirpirituba apenas a servidora Géssica de Sousa 
Silva, conforme o extrato constante no Documento 27834/17 (anexos/apensados). 

 
Diante do exposto, a Auditoria concluiu pelo saneamento da irregularidade até 

então pendente nos autos, bem como pela aptidão ao registro dos atos de nomeação. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL-MPjTC 
 

A representante do Ministério Público junto ao Tribunal, Procuradora Elvira Samara 
Pereira de Oliveira, nos autos, através do Parecer Nº 467/17 (199/201), opinou pela 
legalidade dos atos de admissão em apreço. 



 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 

VOTO DO RELATOR 
 

Diante das constatações feitas pelo Órgão Auditor e do Parecer Nº 467/17 elaborado 
pelo Ministério Público de Contas, e ainda, ressaltando que em janeiro do corrente ano, a 
Auditoria verificou que, de fato, restava no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Pirpirituba, ocupando o cargo de farmacêutica, apenas a servidora Géssica de Sousa 
Silva, o que caracteriza o saneamento da irregularidade em análise, o Relator vota pela 
concessão de registro aos atos de admissão relacionados no quadro de fls. 196: 

 
 
 

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-

11806/16, os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada 

nesta data, ACORDAM em CONCEDER REGISTRO aos ATOS DE 

ADMISSÃO relacionados no quadro de fls. 196, abaixo reproduzido: 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 15 de agosto de 2017. 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 

______________________________________________________________ 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 

Presidente da 2ª Câmara e Relator 
 
 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 

_______________________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 



Assinado

Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

17 de Agosto de 2017 às 09:06

Elvira Samara Pereira de Oliveira

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

17 de Agosto de 2017 às 09:59


